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L E I Nfl 974 
de 5 de junho de 1963 

" - , A Camara IIurLi.c:ipal de Sao Jose dos Campos decreta 

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lf.l - Fica a Prefeitura Hunicipal autoriza

o a a receber em doação do sr . Dom in~ os Fartes de Almeida , um ter

reno de sua propriedaêle , adiru1.te descri to, destinado a ligação da 
" - , Vila Candida a Lstro.d a de Rodagem Sao J ose dos Campos - Campos do 

Jordão , a saber : 

"Um terreno com a ~rea total de 1 . 056 , 00 ms2 (hum 
mil e cinquenta e seis metros quadrados), constjtuido de urna fai

xa de 12,00 rrrs (d oze '"1etros ) de largura por 88 , 00 ms (oitenta e -, 
oito metros ) de comprinento , situada no prolon~amento da rua Jose , 
Silve rio de Sousa e divisancl o de ambos os lac os corn terrenos de -, 
propriedade do proprio doador.'' 

.i 

Artigo ZQ - As despesas de execução da present~/-

l ei , co-rrerão por conta de verba prÓpria do orçam,ant'o municipáÍ . 

Artigo 3f.l - Esta lei entrar~ ~n 'igor na ~ata de 

sua publicação, revogadas as disp~sições em oo~tr~:rio.; 

de junho de 1. 963. 
Prefeitura na Estancia de São 1o(se' Campos , 5 -

'1egi strar' a e 

tração, em cinco de junho de m 
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Dr. Jo.sé '. Marconde3 Pereira 
/"'fEITO MUNICIPAL 

,/ 
no Departamento de Adminis-

" novecentos e sessenta e tres . 
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PAULINO 8LAIR 


